
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

EDITAL DE DECISÃO Nº  466/2023

Sessão do dia 17/10/2023 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR, no uso de suas atribuições e considerando os termos 
do art. 40 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, faz saber que no dia 17 de outubro de 2022 as 18:00 horas, 
a Segunda Comissão Disciplinar do TJDPR procedeu o julgamento do processo a seguir relacionados, servindo o 
presente para INTIMAÇÃO das partes e interessados que, querendo, poderão promover as medidas processuais 
pertinentes.

AUTOS Nº 270/2023 - Relator Designado: RICHARD TOMAL FILHO

Procurador: MAYARA THATIZE ESTEVÃO MOREIRA

DENUNCIADO:  GRÊMIO DE ESPORTES MARINGÁ

Fundamento Legal:  223 do CBJD

Decisão:  Art. 223 do CBJD - Por unanimidade de votos, R$1.000,00 (mil reais) a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias 
sob o apenamento do art. 223 do CBJD.
Defesa escrita: Dr. Fabio Carzino

AUTOS Nº 284/2023 - Relator Designado: ALEX SANDRO JOSÉ DE SOUZA

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

DENUNCIADO:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESPORTIVA NOVO MUNDO FUTEBOL CLUBE

Fundamento Legal:  223 do CBJD

Decisão:  Art. 223 - Por unanimidade de votos, R$100,00 (cem reais) a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias sob pena 
do art. 223 do CBJD.
Defesa: Dra. Ariana Aline Floriano
Solicitado lavratura de acórdão pela Procuradoria

AUTOS Nº 768/2023 - Relator Designado: JULIO CEZAR FERNANDES DA SILVEIRA

Procurador: ÍTALO ALEXANDRE RIVAROLI

DENUNCIADO:  ARAGUARI FUTEBOL CLUBE

Fundamento Legal:  Art. 191 e 206 do CBJD

Decisão:  Art. 206 - Por maioria de votos, R$ 500,00 (quinhentos reais) em concreto com aplicação do art. 182 do CBJD 
a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias sob as penas do art. 223 do CBJD.
Art. 191, III - Por maioria de votos, absolvido.
Solicitado lavratura de acórdão pela Procuradoria

DENUNCIADO:  ESPORTE CLUBE GUATUPE
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Fundamento Legal:  Art. 206 do CBJD

Decisão:  Art. 206 - Por maioria de votos, R$ 900,00 (novecentos reais) em concreto com aplicação do art. 182 do CBJD 
a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias sob as penas do art. 223 do CBJD.
Solicitado lavratura de acórdão pela Procuradoria.

AUTOS Nº 777/2023 - Relator Designado: RICHARD TOMAL FILHO

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

DENUNCIADO:  ESPORTE CLUBE LARANJA MECANICA LTDA

Fundamento Legal:  artigo 191, III

Decisão:  Art. 191,III - Por unanimidade de votos, absolvido.
Relator do processo Dr. Paulo Guilherme Araujo Dos Santos Giffhorn
Defesa escrita: Dr. Ernesto Cristovan da Silveira II

AUTOS Nº 783/2023 - Relator Designado: ALEX SANDRO JOSÉ DE SOUZA

Procurador: MARCUS VINICIUS SIQUEIRA GOMES

DENUNCIADO:  AUGUSTO JOSÉ FRANCZAK ALVES

Fundamento Legal:  258, §2º, II, do CBJD

Decisão:  Art. 258, §2º, II, do CBJD - Por maioria de votos, 3 (três) partidas de suspensão.
Defesa: Dra Gabrela Cristina Mortean

AUTOS Nº 800/2023 - Relator Designado: HELEN CRISTINE DE SOUZA BERLEZ

Procurador: DAIANE DA LUZ

DENUNCIADO:  REC ESPORTE CLUBE LTDA - ME

Fundamento Legal:  206, CBJD

Decisão:  Art. 206 - Por maioria de votos, R$ 1200,00 (mil e duzentos reais) em concreto sem aplicação do art. 182 do 
CBJD, ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias sob as penas do art. 223.

DENUNCIADO:  KAUE GUILHERME HILLESHEIN MARTINS - ATLETA - BID: 738677

Fundamento Legal:  258, II, CBJD

Decisão:  Art. 258, II, CBJD - Por unanimidade de votos, absolvido.
Sustentou a defesa pela Defensoria: Dr. Antonio Marcos Santos Ferreira
Solicitado lavratura de acórdão pela Procuradoria.

AUTOS Nº 814/2023 - Relator Designado: JULIO CEZAR FERNANDES DA SILVEIRA

Procurador: RAFAEL HUMBERTO GALLE
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DENUNCIADO:  TARLYSON REGIOLI DE ANGELIS

Fundamento Legal:  243-F

Decisão:  Art. 243 - F - Por unanimidade de votos, absolvido
Defesa: Dra Ariana Aline Floriano
Solicitado lavratura de acordão pela Procuradoris

Publique-se e intime-se.

HUMBERTO PERY STAVIS SPESSATTO
PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

MARÍLIA RIBEIRO
SECRETARIA TJD-PR
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